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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESIE - ESÍAOO OO PARANÂ

c N P J:95.684.54410001-26

RUA JOSÊ OE FRÀrlçA p€REIRA,X' 1O.CEp: 85.230_000 _ÍOtlE/ÍAXl42) 36'l'1359 do íkste

Venho através deste, solicitãr lnexigibilidade para "coNTRATAçÂo DE

sERVtços DE PROF|SS|ONAL EM MEDICINA - CLINICO GERAL 12 HORAS - PLANTÔES

NOTURNOS,PARAATUAçÃONASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE'PRESTADOS

INTEGRATMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENOIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE' DO

MUNICíplo DE SANTA MARIA DO OESTE", conforme o credenciamento de chamada Publica

oo2/2019.

cujo o valor total foi de Rs 105.600,00 (Cento e Cinco Mil e seiscentos

Rea is)

Termos em que.

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

/,1.,
Clovis N'olvakoski

Secretario Municipal de Saúde

DE: SECRETARIA OE SAÚDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO



LUIZ F. ZONIN
CN Pl : 10. 620. 37 3/000 1- 19

ANEXO II _ PESSOA.IL;T{ÍDICA

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÀO PAR,\ CRIDENCIAMT]NTO
PROFISSIONAIS PESSOA JURiDIC.A. DO EDITAL DE CJHAMAMENTO

PUBLICO N'. OU2i2OI9.

A Comissão de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste

O Interessado abaixo qualificado requer sua lnscrição no Credenciamento de

Profissionais Pessoa Jurídica na Árca de MEDICÍ\Ir\ CLINICA GERr\L, divulgado

peto Município de Santa Maria do Oeste, Atrar és do Chamamento Público N'.

00212019,, objetivando a prestação de senic.'s Ir''i iireas anterionnente indicadas, nos

termos do Edital de Chamamento Público.

NOME DA EMPRESA: LUIZ F. ZONI\

ENDEREÇO COMERCIAL: Rtr,\ JOSts tsASILIO DE OLIVF.IRA N'). 250

COMPLEMENTO: BAIRRO: CEr''*T RO C EP : b,5l 7Í )-00í)

CIDADE: PALMITAL ESTADO: PARANA

GNPJ: 10.620.37310001-19 INSCRIÇÃO ESTADUAL: iSENTO

RELÀÇÃO DE PROCE I)IMEN'I'oS

DESCIItÇ A'J VALOR

Serviços médicos
(Plantonista) Clinico Geral

l2H - pronto atendimento

R$ 105.600.00

lantÔes noturnos

Palmital - Pr, 16 de Dezembro de 20 I 9

lt
I

Lúii terna ndo Zonin

RePresentante:egal

RUA TOSÉ EASILIO DE OLIVÉIRA, 250, CENTRO SALA O1 . CEP 852700 PALMITAL PARANÁ
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l.r, rrlânlcôxj Nàc.nár dÊ Rêg'slra 'lÔ Comeri|c

REQU ERIMENTO DE EMPRESARIO
nsrrrcô€s ÔE tRÉÉNcrr$Exro io vÊRso

À, x Fi l

I rurz zoxtN DELCI ÍEREZINHA ZONIN

sc o00 540.139-92
i 2Á10111977 3.76,4 503 SSP

RUA SANÍA CRUZ
100

RS

APÍO 202 CENTRO 99835-000I

'".' ' - ;sur outro regislÍo
ioertara. sob ai oenls da lei. nâo estar rmpedrdo de exercer alrlrdede empíesária que nao pos

V , empresárro e requer à junta comercial do RS
. i ç ;,,, i' I: r:"li -f-'ii' --. - 
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LÚIZ F ZONIN

RUA SAI']ÍA CRUZ
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AUREA

2 000.00
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Dols Írll reârs

RS Brâs!l
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E F'i.NÉc És{,

E51 1'1/00 Atúdades de âtendmento hospúalaÍ

Atrvadádes de atendimento a urgêncras C eme'géncrâs

Ativdades de clinrcâ médicê (clinrcas. consullónos e âmbul3lóÍrr's)
1512-0/00

85 r 3-8/01
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l6i 101206

PARA tJSO EXCLUSIVO OA JUNÍA COMÉRCIAL

\_ _"1:
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JUNTA COMERCIAL OO RIO GRANDE DO SUL
CERTTFTCO O REGTSTRO EM 23/10/2006
so8 N- 43107168567
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w iJÍisém óo O.á€írvol'.mento. lÍÉ(ÀiÍla e ComéÍcD ExleÍEÍ
S.crêtaÉà óo [L.cnvolúmerúo da PÍoduçâo REQUERIMENTO DE EMPRE

IJSÍRtrcÔES OÉ PFgâtCHlvrÉNÍO ÀJO VÉnSO

DOIS MIL REÀIS

CLINTCÀ MEDICÀ GERÀL

8630-5,i03

.Ê SE'E OLI DÉ TllIA O' OiJÍR.T L'

t0.620.373,/0001-19
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LUÍZ FER}JÀNDO ZON IN

BRÀS T LEI RÀ

ME Ff]

24-01--1911

r]ELC1 TEREZÍNHÀ ZONINIUIZ ZONIN

244

cÀsÀ

ÀLTERÀçÃo002

244

sÀLÀ 01

declâía, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro Íegislro cle

empresáíio e ÍequeÍ à Juría ComeÍc.ial do Flo @Â!rDE Dô slr!'

SSP SC

99820-000

RSv1ÀDUTOS

i:1

!r9820-000

tsF.\S ILVIÀDUTOS

000.540.139-92

PRÀçÀ DÀ MÀTRIZ

LUIZ F. ZONIN ME

PBÀÇÀ D,l MÀTRIZ

CENTRO

oEscirçrõ Do E!E,{ro

ÀrTERÀÇ.ilO DE DÀDOS

Ô.ÍGl*!...d'eDá6Ô.Ú)

3.764.503

2.000,00

.t6-10-2006
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4310?16856-7
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MinÉléno do oea€nvolviínmto, lndústna e Comêrclo Erte.or
Secrelâíiâ do Dê5€nvolvirnento 0e PÍoduÉo
O€pã.taínênio Nacionald€ R€gÉro do Coméíoo

N..f oo Er.PiÉs^eo kâraê
Lt]TZ I'ERNÀNDO ZONIN

REQL'ERIMENTO DE EMPRESARI o N"§í
INSTRUÇô€S OE PfiEEM]I'III/[ --, O IO VERSO

So1: e i r,) (à )

000.540.139-9.:

I]RÀSTÍ-EIRÀ

I,I,] I Z ZON TN L)EL'] I
,IEREZ l NHA ZONIN

3.764 .501 SC

IIUA DARCY BRANCH ER

\"I1ÀDiJTOS tts

'\-,, declara. sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer ativrdade empresária, que náo possui outro registro de

empresáÍio e rêquer à Junta comêrcial doRro GRANDE DO SUL

VIADUTOS

DOIS MIL RiAIS

CLÍ N]CA I'1ÉD1CÀ GERAL

muÊnix#ilry
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ffii B
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8630-t / o3
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OO RÉô§M OE ÉXFRI5À , NI'E OÀ SEO€

4310116856-l

M8 FD

.r4-01-19r7

224

oo2 AL?ERAÇÃO ALTEF.ACÃO DE DÀDOS

oEscÀç^o Do Ê!€NYô

t2\)HUÀ DAIiCY BRÀNCHER

99320-J00C:ENTRO

r.u1z t. zofllN I'lE

? ÉRREo

2.000,00
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nbÉÉlo óo Deséínoô,'ÍElrlo, LtOúqÉ ê Ccír'etõo Éaêíloí

S€cÍsaâÍE de Co.néíoo e Seívip§
Dep.ÍldÍrêílo rüaDnd ê RegilrÍo do cdnéÍEo

;Ls.rPda-

REQI.,IERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
I
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LUIZ FERNANDO ZONIN

e«rcoffxt§

SOLTEIRO

2ôNrNLUIZ DELCI TERÉZ INHA ZONIN

i;sP 1"."3.764 503 13S92
l!,sfu rea.l@l

24lO1t1977

'1050
rci-irioou tlrr,.rrrc.en.*,

RUA 15 DE NOVEMARO

85 270-000 8406CENTROAPTO 02
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:
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ndffi

1050

LUIZ F. ZONIN ME

RUA 15 DE NOVEMBRO

85.27G.OOC)CEN'ÍRO

ATTMDADE MÊolcÂ AMBULAÍoRlAL.xx:J-x.xxx.{x x./J.«xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxx

BRASII

2.000,00 DOIS ['IIL REAIS

APT 02
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16/1012006
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JU}ITA CO ERCTAL DO PÂRANÂ
AGENCI.A REGIONÂL DE LARANJEIRAS OO SUL
CERÍIECOOREGI5ÍRC Éfi : a,' UA / 2:i3
SOB NLÂ,tERO: 2011;iil: i ,i
Probcolo: t3/493355I liE lercríZOtZ ,/:{r r c'.'4yo2r rr ,,nfl'A .'.

S:tjÊsTtÀc À1oTrÂ. sÊ.j:.1Ê IARto cERÂ.
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-!'..'.

:OI'G(' I}O I'{EIP@
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6406
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s.ar.ú d. m@ . ;tqr$. E íç6. d. púrdaErr d. i.rublrê
s.dr-L C. i-lor.lrrÍIo. Slá011froç4.
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REQUERIMENTO DE EMPR
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LUIZ zONIN

DEFERIDO,
PUBLIOUE

fJih{*G

OÉLCIÍEREZINHÁ ZONIN

lssP sc o00.540.139-923_764.503

V IOF OO CÁPtl^L Jpe. êíú3o)
DOIS MIL REAIS

§ti PÊ

l1

ELlÀirclP^Do POR íqtu (r. .nÚop.çá! !rfu'!. b 5ó d. mno4

oOM|C|LúOO N (LOC*AmURO í8, &. a. )

RUÀ ESCRIVA EGLECIT. G, CAMPANINI

CENÍRO

3C2

v^!oÂ 00 cÂPtlÂ1. R9

2 000,0c
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Él€T

.:,ril ': r.

Prolocolo: : 4/C5Í.19 2-g OE 29191 ;2014
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€coNÔMtc^

8630503

ATIVIDADÊ MEDICA AMBULAIORIÂi-

^uÍENffirr^ .IUNTA COMERCIÂL OO PAF.qNA
AGENC!À REGIONAI. OE LÁFANJEIRAS DO SUL

I

2
sEBASÍÀr'! MOi-TÂ

SECRET-qÂIO CE,IAL :..;

L,6n<}sl sá.,í. $ .to

4110749023{

nI I]17 FERNANDO ZONIN
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SCTLIEIF.OBRÂSILEIRA
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N SCToO €ú (de ó. ÉlolMrD)
24tO111977

NÚUERO

1189

CEP

85270000

PR

óue náo possui outro regi§tro do empresário. e

ALiER,ICAO OÉ OADOS (EXCÉTO NOME EMPRESÂRIAL)421

declara, sob as penas da lei. não eslar arnpedido de exerc€r atlvidade empresária
rêquer à Junta Comêrcial do Estádo do Paraná

ÀI TÊRACAO

85270000

LI]IZ F zONIN. MÉ

CENÍR'

LOútt tÉúÂo tú. &. rr. )

RUÀ ESCRIVA EGLÉCI Í,G. CAMPÀNINI

SALA 2

iirirEflo ôE lxscRl(lo No cr{Pr

10.620.373/0001-19
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s€cr€tâ.ia dá XlcÍo e Poquo.ã Empre§á

S€crot.í|. d. Raclon.llz.ç5o o SamPllÍlcâçáo

Depar!âmênlo do RêgisÚo Empí.snEl ê lítêgrâçáo

Éts.Mú
I

REQUERIMENTO DE EMPRESffiE:J.-
Fcühas 1/1

16110/2006

11t012018

AÍIVIDADE MEDICA AMBULÂTORIÀL

10.620.373/0001-19
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por

ZONIN:00054013992 i,'ii,lll
, iccvFênto loigsado ic poral EÍr9resâ Fác' PaÉíÉ

PÀRÂ USO EXCLUSIVO DÀ JUNÍA COMERCIAI

CEÂTIFICO O REGISfRO E'4 !9
PÂOtocotr. 10003{340 DE 16

11a00t98587 NIItE ll1c749
LUIZ F. ZOlllN Me

í3i113i3'3;3i"iB"'H:à:38i3:"
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021 . ALÍERACAO OE OADOS {EXCEÍO NOME ÉMPRÊ saRraL)
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EVENÍO
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S.crot.dâ .lâ mlcío. Pêq@râ Emp.êsa
S.arqarb da tLclontlErÉo . Sjrplil,c.çâo
o.p.rt m..rô d. R.Eisr.o Ehprê!ârlál e lór.gdçào REQUERIMENÍO DE EMPRESÁRTO: --:-

DÊFERI E.S€ EAROUIVE.SE ÀUÍÉNÍICACÃO

Pí121 3CC02778937

' anr úoí4nrc Íor !.ÉÚo { !o.rd €.rw.É aaqa pd'á

//
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41107490238
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2.000 00
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h ttp://sen,icos.receita. fazenda.gov.br/Servicos/ceÍidao/CN DConjr

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicadc qurl vierem a ser apurâcjas, e certlficado que
não constam pendência's em seu nome, relativas a creditos tÍibutários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇae:; em Dívida Ativa da tJniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adrnir,istraÇã direte â ôle vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e a[,rai-,ge ,nclusrve as conlrrDurçaies sociais previstas

nas alíneas 'a'a'd' do parágraÍo Único do ad. 11 d.. Ler n" ,.212, de 21cie 1r,lho de 1991

A aceitaÇao desta certidão está condicionada à venÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

enderêços <http://rb.gov.br> ou <http://www.pgfn gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portêria CorrJrrnt'r RFB/pGFN no I 751' de211012014

Emitida às 1o:í9:57 do die 2611112019 <horaedatad( Br3sília>
Válida alé 2410512020.
Código de contÍole da certidão: 984D.E337'19FE.E244
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Receita Fedêral do Brasii
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacionãl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: LUIZ F. ZONIN
CNPJ:'l 0.620.373/0001 -'19

Iol l
26lnl?019 09 .:

ml
I,



o?11212019

REGISTRO
!IUNICI I,,\

a r,-]idão

as.ri"-!!LI

RIBUINTE NADA
O\ADA ABAIXO.
2 dc Dezembro de 2019

. FI(',,\ RESSAT-\AD( ) O DIREITO.DA

r,rzr.ríi úilul( ll'A'l- coBRAR DÉBITos
i :.,'.srir,intrs Posrl R IoRMENTE MESMo

iir Llt:orn Ao PERÍoDO cor\{PREENDtDo
NFsTA CERTTDÀO.
,.' i rÀcsrNrE cl:RTIDÀo rEM vALIDADI
ir;,or'ôiliúr,. §pr't n ^.sun rs E No oRIGINAL

INTPORI',\\-IE:

NEG,\TI\A 1'l': 106E/2019

REVENDO OS ARQI'I\ OS E

DEVE À FAZEND.{ PT'BLÍCÀ

s- CER Í Il tC IMOS Ql-,E: O C()NT

i.-r.ur..rl l\'() â, EIIPRFS.r }lE\cl
- Palrrtital' 0

(.óDIGO DI' AUT EN'TICAÇÃO:

7-1 rI?7-.iuFI'HXZ4X98B2QU

FI\ALIDÀDE: CO\CORRÊN(]IA / T'I( ' 1'T'ç \I'

RAZÃO SOCIAL: LUIZF.ZONIN - CLItrIC'l' D \ D()R'

CNP.I/CPIi CRI(AO LS'Ii\DU-.\1,

10.620.i73l00rrl-19
ENT)F]I{E(

JOSE BASILIO DE OLtVLIRA. 250 - cF.NTP,O CLP: S x-, Í)rlnrrial - PRi?-

tividade médica ambulatorial restrita a consul'as' A'rr i'la'l'' 'nédica

imentos ciúrgicos

N.tg I -.rTlv II)ADES
ambulattrrial com rccursos para realização deC

JOS
RDEIR0

Emitido Por: RAFAEL ANDRADE ALMEII)A

ÀL\âRA

-10rJ04

S

('\ARTANIE

IâtP Im((\ dnu cII p
.{ AtEt) Fv I, (l\Iii Cl.\ UIIR!.R ATCES ()I RE.\Nt-lEott t.o t-(,l.lr-)()Nl'PÍ)D

NEGATIVA

o sMpngsr

)781

TNSCRtÇ

.^- 4^õ oo .^(\-111À L r-,ctm^êíidâô viêw looic?modelvlew l,.?Úa')ll-
! :- ' " 'r'ia:\l 

'dtl'dccnlclao=1124
1ii

'o



Consulta Regularidade do EmpregadoÍ htlfs:, / oonsu Ita-crf.ca ixa.gor'.br,/consultacrf/pages/consultaEmprel

iLSN"U-

l__:l

CAI ,'*-"'ffi
cA,xA =coNôr,,ttcA 

FEf;ERÀ-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

10.620.37310001- 19

LUIZ F ZONIN

RUA ÊSCRIVA EGLECI T G CAI4PAÍ'IINI 1189 SAI,Á 02 / CENTRO /
PALMIIAL / PR / 85270-OOO

social:
lena" reço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Â.t.-i.-oã-Li 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que' nêsta

;;i;,'â ;;ã.ã áiúu identificada encontra-se em situação resular
pãiui't" o Fundo de Garantia do Te'npl de'servico - FGI-S'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

áuaisouer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FG'rS'

validade:211 1 1 / 2Or9 a 20/ t2/ ZA:9

CeÉificação Número: 20 1 9.1 1 21.C 102 :r r 7 5'108346

InformaÇão obtida em 26i71/2Ol! l):2t 53

A utilização dêste Certificado parô os fins .previstos. 
€m

;;ü;;;. i verificação de autentrcrdacje no site da

www.ca ixa.gov.br

Lei esta
Ca ixa :

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR.ABÀI.HISTÀS

Nome: LUIZ T. ZONIN
(MÀTRI Z E FITJ,AIS) CNP.]:

Certidão n" : L90068926/2019
ExpediÇão: 26 / ll / 2019 , às 10:23:1',
vafidade: 23/05/2020 - 180 (cenro e :)itenta)
de sua expedição.

70.620.373l0001-19

dias, contados da data

C e r t i f i c a - s e q u e Lv t z F z o N I N

(MÀlRIz E FILIÀIS). inscrito(a) no CNPJ sob o n"
10.620.3?3/ooo1-19, NÂo coNsTÀ dc Banco Naciorraf de Devedores
lrabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 6q2-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lêi n'' i2.140, de 7 de julho de 201-L, e

na Resolução Adninistrative no 1a10/201L do Tribunal Superior do

Traba1ho, de 24 de agostô de '1011.

Os dados constantes desta Cer:idãr) são de l:esponsabilidade dos
Tribunais dô Trabalho e estào 3:ilalizadôs aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua e:tpedi:rãc.
No caso dê Pessoa juridica, a Cel:tLdão atesta a empresa em relação
a todos os seus esLabêlecimentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão dêstta certidào c,:ncliciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta: Co Tr:brrnal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus.):r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Del'eclc ::r r:.lrl'lf ll lstas ltrnsran os dados
necessários à icientif 1:a:ã'r :r,i j íj;s:.(l.j r,a:ul-ais e juridicas
inad-Lmplenres pe:ante d . r.s-.1 : :r i ai '' .h: 'Íl;:--: ls :brigaçÕes
estaoelecidas em sentenÇa cJnc:iÊrl,1t(,í ra ararlsiLada enL julgado ou em

acordos jud:ciais Lrabaihisi:r, n-lu':i\/e no con:ernsnte aos

recofhimentos previden:.ár ,,'' ,r l1or .,'r'1 ri(:) ':r 'l custas ' a

emolumentos ou a :ecofiimelltôs -l'l :,i':r--:.4íil-l en LÇ'i; ou decorrentes
de execução de acÔrdos ii':matir r' ! rlr. rte :' I'1ini::tér-o PúbIico dÕ

Trabalho ou CÕmissãô de C:nar -L.iã';ã:l ?rei'- a.

/

J
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OES]E. ESTAOO DO PARANÂ

C N P J:95.684.544,0001-26

RUAJOSt DE rn^[çAPEREIRÂ, ['1O - CEp:85 230-O(x) ' tollE/fa* (42) 3ô]É 1359 do &ctc

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Saúde, referente à "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM

MEO|C|NA - CuNtco GERAL 12 HORAS - PLANTÕES NOTURNOS' PARA ATUAçÃO NA

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚOC, OO TUUIIICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE"'

O presente Processo

vistas:

deverá tramitar pelos setores competentes com

l. - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados

no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor global estimado é de RS 105.600,00 (Cento e Cinco Mil e Seiscentos Reais)

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

Atenciosa me nte,

ÊL§, N1\+

Prefeito Municipa
ra
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Ls.N"\6.-lMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N PJ: 95.684.644/0001-26

RUA JosÉ oE fRÁNçA PERE|RA, N.,t0 , cEp:85.230j00 - roIEitA.x:(,12) j64a-1359 §urtrr ]Íorir? íà Gste

PARECER JURÍDICO

ue não vincula a Administrcçáo Pública ou os seuso recer facultativo é um ato o inativo

admlnistrados, der?do esses se ui-lo ara melhor fundamentar suas decisóes ou ,l norá-lo,

ois, não esúão vinculados a conclusão exaâda elo recerista"

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO n' 007/20í9, e

Processo Licitatório n' 086/2019, referente à "CONTRATAçÃO DÉ SERyrÇOS

DE PROF'SS'ONAL DE MEDICINA - CLÍNICO GERAL 12 HORAS, PLANTOES

,voruRlros, qARA ATUAçÃo ,VÁ SECRETARTA M{JNtCtpAL DE SÁUDE,

PRESIÁDOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

MIJNICIPAL DE SATJDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESIE-PR.", dE

acordo com especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes,

solicitado pelo Sr. Clóvis Novakoski, MD. Secretário Municipal de Saúde, em data de

18 de Dezembro de 2019.

Consta da justificativa, que consta o referido profissional

no processo de Chamada Pública de no 0212019, devidamente credenciado,

poÍanto a sugestáo da pessoa jurídica de LUIZ F. ZONIN., inscrito no CNPJ

10.620.373/0001-19, com endereço na Rua José Basilio de Oliveira, n' 250, Sala 01,

Bairro Centro, na cidade de Palmital-Pr., conforme doc. acostados.

Ainda, sendo 96 (noventa e seis) plantões noturnos

no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) por plantâo, totalizando o valor

contratual em R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais).



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO OO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26
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Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93, e alteraçÕes da Lei Federal no 8.883/1994.

A Constituição Federal dispõe sobre os princípios que
regem a Administração Pública, estabelecendo a regra da necessidade de um
procedimento formal prévio para a escolha das contratações de obras, serviços,
compras e alienações. (inciso XXl, an. 71). Contudo, a legislação pode prever
situaçÕes outras que viabilizem a contratação direta sem a formalidade completa do
certame.

"Art.37.....

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações seráo contratados
med,aÍrte processo de licitacão pública guê assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas gue esÍabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, Íros terínos da lei, o
qual somente permitirá as exrgências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento
formal para a contratação com a Administração Pública. Contudo, a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situaçÕes
outras capazes de permitir a contratação direita por meio de procedimento mais
célere de contratação minuciosamente fundamentado.

Portanto, conquanto a realização de licitação configure
requisito essencial para a celebração de contratos com a Administração, é certo que
a própria Constituição admite a ocorrência de casos específicos, previstos em lei,
em que a regra geral da prévia licitação restará afastada.

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade
federativa, pois, além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente
esta unidade tem ciência das situaçÕes peculiares e emergenciais que a localidade
possui. Para corroborar com nossa posição, ressaltamos que competência
administrativa é comum, o que evidencia a possibilidade de se legislar
especificamente sobre as questÕes locais. Assuntos relacionados à contratação de
serviços inserem-se no âmbito da responsabilidade municipal, advindo de seu
autonomia política, administrativa e financeira.



MUNICIPIO DE SAN TA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/14/0001-26
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O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, Iegisla

pormenores, com isso, afasta decisôes políticas fundamentais para o exercício de

uma gestão eficiente. Dessa forma, a doutrina, os tribunais e a sociedade, por meio

do io da razoabilidade tem apaziguado conÍlitos de normas e princípios, nonnct

intuito de se fazer prevalecer e não excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social.

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (credenciamento na Chamada pública 0212019, para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no 8.666/93, e

a única forma legal permitida aos órgãos e entidades da Administração Pública

Federal, para efetivarem contratações dos serviços hospitalares. lsso quer dizer que

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos excepcionais e

mediante prévia justificação que comprove a inviabilidade absoluta do mencionado

proced imento.

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de
licitação, insta verificar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art.26, parágrafo
único, da Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

"Art. 26. As drspensas prevr'sÍas nos §§ 2o e 4o do aft. 17 e no inciso lll e
seguinÍes do art. 24, as situaçóes de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamenta previsto no final do parágrafo
único do arú. 8o desta Lei deverâo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição par a eficácia dos atos.Parágrafo único. O
processo de dlspensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste
aftigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I -
caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
drbpensa, quando for o caso; ll - razão da escolha do fornecedor ou
executante; lll - justificativa do preço.

(. )"
Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade

juridica de contratação direta de médico, via pessoa juridica, por inexigibilidade de
licitação fundada no caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, para a prestação de
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serviços à população do Município, em razão da inviabilidade de competição em
certame na modalidade concurso público.

Desta Íorma, instruímos o Parecer opinativo, ao Sr. Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitaçáo, observadas as disposições constantes no art. 25,

caput, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispÕe; "Árt 25.- É inexigívet a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

S.M.J. E o Parecer.

Santa ria do Pr, 18/Dezembrol2019.
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GASINETE DO PREFEITO

JPt,i,

,§0Ía}Ior[4 do &,ste

DEspAcHo or RarrrrclçÃo DE tNExtGtBtuDADE

Ref.: PROCESSO N.e 086/2019
rNExrGrBrLrDADe or lrcrrlçÃo N.e oo7l2019

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃO, para a contratação da Empresa LUIZ F. ZONIN - CNPJ:

10.620,373/0001-19, situada na Rua José Basilio de Oliveira,250, Centro, Sala 01,

Palmital - Pr, para a "CoNTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA -
CLINICO GERAL 12 HORAS _ PLANTÔES NOTURNOS, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE, PRESTADOS INTEGRATMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A
TNEXTGTBTUDADE DE LtC|TAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do oeste - pr, 18 de Dezembro de 2019

José Rei ldo Oliveira
Prefeito Municipal

'-:l
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GABINETE DO PREFEITO

DES pAcHo DE netrrrcacÃo DE rNExtGtBtuDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.s 086/2019

lnexigibilidade de Licitação np OO7l2O19

oBJETO: "COrutnaraçÃo DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICO

GERAL 12 HoRAs - pllrurÔts NoruRNos, paRn nrunçÃo NA SECRETARIA

MUNtctpAL or slúog, PREsrADos TNTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRoNTo

ATENDTMÉNTo MUNTctPAL or slúor, oo ruurutcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE".

CONTRATADO: LUIZ F. ZONIN - CNPJ: 10.620.3731OOO[-L9, situada na Rua José Basilio

de Oliveira, 250, Centro, Sala 01, Palmital - Pr.

VAIOR TOTAI: sendo 96 plantões noturno no valor de RS 1.100,00 (Um Mil e Cem

Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em RS 105.600,00 (Cento e Cinco Mil

e Seisce ntos Rea is).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ne

8.666/93 e alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo

Administrativo de lnexigibilidade de Licitação ne OO7/2OL9.

Santa Maria do Oeste, 1 Deze bro de 2019

.losé ldo Olivetra

Prefeito Municipal

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ

sob ns. 95.684.5 44/0007-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

l:j
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1911212019 MuÍâl dê Licitaçôes Municipais

TCEPR

Vgltir

Detalhes processo liçitatório

Entrdade Erecutora MUNICjPIO DE SANIA tlARIA DO OESTE

Ano'2019

No licitação/dispensa/ nexrgrbildade, 7

ÍYodalidader processo Inexigab,tidãde

Número edital/processol 86

r.os e,oveni..t€rdG o19:niÉm05 int€rn.cion.it/
InstituiÊo Financeirô

Contrôto de Empréstimo

DescriÉo Resumida do Objeto' CONIRTqTAÇÃO DE SERVTçOS DE PROFISSIONAL EM MEOIÇINA - CLINICO

GERAL 12 HORAS - PLANTÕES NOÍURNOS, PARA ATUA6O NA SECRETARIÂ

MUNICIPAL DE sAÚDE, PRESTADOS INÍEGRALI"IÉNTI, NA UNIDADE DE

PRONTO AÍENDIMENIO I'IUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICiPIO DE SANTA

Dotôção Orçamentiâria* r300210301100120703390390000

Preço máxlmo/Referência de preço _ ' 195.696,66

R$^

Data Publicado Termo ra ltf<Àeão';gtr.tzolg

Data de Lêôçameoto do Edital

Data da Abertura dàs Propostas

Há itens excluívos Pôra EPP/ME?

Há cotô de partjcipa(ão pzra EPPIIíIÉ?

Írata-se de obÍô com exigênda de subcontrataÉo dê EPP/MP

Há píiondôde para aquisiçôes de microemprcsôs regionôis ou locãis?

;-
Percentual de participação: O,O0

Data Cancelamento

CPf: 331a368903 !,r!)!l

t*-

lttpsi//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
111
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 OO2l2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

LL'IZOT} DE PRESTAçÂO DE

SERV|çOS/FORNECIMENTO qUE ENTRE Sl

CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA LUIZ F, ZONIN .

ME.

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep: 85.230-000, Santa

Maria do oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o sr. JosÉ

REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n'. 508.688.109-91 e RG sob

ne 4.153.797-3, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE

e, de outro lado, a empresa LUlz F' ZONIN - ME inscrita no CNPJ n.e 10'620'373/0001-19,

situada a Rua.iosé Basílio de oliveira,250, sala 01, centro, Município de Palmital - PR, cep.

85.270-000, neste ato representada pelo sr. Luiz Fernando Zonin, brasileiro, Solteiro, portador

do CPFlMF n.e 000.540.139-92, e cédula de identidade n.s 5.986'647-8, residente e

domiciliado à Rua José Basílio de Oliveira,25O, Centro, Município de Palmital - PR, doravante

denominado CoNTRATADA, têm justo e contratada o prestação de serviços, nos termos da Lei

np.8.666/93 e das cláusulas e condiçõeS abaixo discriminadas, que as partes declaram

conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa Luiz Fernando Zonin do

contratado para prestação de serviços de médicos, nos prazos, valores e condições estipuladas

neste instrumento e das demais disposições constantes do Edital de chamamento Públi€o ne

OOZl:zOfg, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual'

independentemente de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

o valor será de acordo com os serviços: sendo 96 plantões noturno no valor de Rs 1.100,00

(Um Mil e Cem Reais) por plantão, totalizando o valor contratual em RS 105.600,00 (Cento e

["lll

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento Público ne' ooZl20t9 para

CREDENCTAMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA - CLÍNICA GERAI, no âmbito do Município de

Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepclonal interesse

público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no art' 37, inciso lX, da

Constituição Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto na Lei np.8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e

contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

n
oL-s-
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Cinco Mil e Seiscentos Reais), para os Serviços de Profissional em Medicina, para atuação na

Secretaria Municipal de Saúde no Pronto Atendimento.

ParágÍaÍo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (Doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorÍogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em âtendimento ao interesse

público do Município de Santa Mãria do Oeste.

cúUSULA QUARTA: DA FISCATIZAÇÃO, INSTRUçÔES E APERFEIçOAMENTO DOS SERVIçOS

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não exlmirá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato'

parágraÍo segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

parã o cumprimento do objeto deste contrato, a contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público ne

OOZl2]O:rg, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do oeste, visando o atendimento satisfatório do obieto'

parágraÍo único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

| - Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

ParágraÍo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidadê da carga horária,

plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

parágraÍo Terceiro: o pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Luiz Fernando zonin ora

credenciada.

TA
.t

(



[mMUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ OE fRÂltçA P€REIRA. li' lO , CEP 85.230.000 - ÍOllE't^X {421 36'l'a-1359 §hrú4 NoÍi,rdo(hste

ll- Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo proíissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

v - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrância da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lx - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional ob.leto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X-Realizarperíciasemsuaáreaprofissionalemservidorespúblicosvinculadosao
contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circunstanciados e prestando informações complementares eventualmente solicitados por

departamento competente do Contratante;

Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seia de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

XIV.Nãopraticarcomérciodecompraevendadebense/ouserviçosnorecintodolocalonde
executa o ob.ieto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem' em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

XVI-Nãoutilizarpessoalourecursosmateriaisdolocalondeexecutaosserviçosobjetodeste
termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

xVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

xvlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor' bem como

empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

XIX - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

xX-Assumiraresponsabilidadetécnicapelosserviçosoracontratados,tantoemrelaçãoao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

cúUsULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL OA CONTRATADA:

parágrafo Primeiro: A contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
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decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperÍcia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao contratante o direito de regresso.

cúusurA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÔrs oo coÍ\ltRatarutr
5ão obrigações do Contratante, durante a vi8ência do presente Contrato:

l- efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital regente.

ll- esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de re.ieição, deíeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúusuLA otrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cúUSULA NONA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOs SERVIçOS

pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.

parágrafo único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

CúUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e Independentemente da

incidência de multa.

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs MULTAS

o contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lv, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

)-.--

DOTAÇÔES

SA

atuÍeza daFonte de
recursoespesa

onta da Funcional programática
SA

ExercÍcio da

Do Exercício000 3 390.39 00 003080 10.301 .1 001 .20752019
Do ExercÍcio303 3.3.90.39 00.003090 10.301 .1001 .2075019
Do Exercício3.3 90.39.00 00941 0.301 .1 001 .2070019 2910

ffil

da fonte
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termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Arti8o 109 da Lei ne

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA REsclsÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), pâra o cargo de Médico, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

ParágraÍo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial por parte do contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completa indenização dos danos.

Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

contratante e, comprovadamente realizadas pelo contratado, previstas no presente contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr(a). CLOVIS NOVAKOSKI, portado(a) do R.G.n.e

6.530.930-0, inscrito(a) no CPFIMF sob o n.s 939.002.529-04, funcionário(a) desta

municipalidade, ocupante do cargo de sEcRETÁRlo MUNIçÍPAL DE 5AÚDE, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei

Federal n.s 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA eutNrA - oAs DlsPoslçÕEs FlNAls

parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação.iurídica sobre qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAçÔES

Quaisquer alterações que se Íizerem necessárias ao presente contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e contratos Administrativos.

parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este contrato de Prestação de serviços decorrentes do

termo de credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.

(
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CúUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os Íins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lei np 8.666/93 e alterações subsequentes,

Lei ne !2.842/2013, Lei ne 8.080/90, Portaria ne 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação

pertinente, as condições expressas no Chamamento Público ne OO2l2Ol9, juntamente com

seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 20 de Dezembro de 2019.

Contratado:

JOSE REI IRA tu tz . zoNrN - ME

Prefeit

rane U a Fe rna o pes

RG:

t,
untct

CPF:0

458-6
eveS

CPF:033.183.689-03

mr

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

ParágraÍo quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal nq 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais de Direito.

Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatÍcio que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou

jurídica(s) no(s) objeto(s) do chamamento Público que originou o presente termo contratual,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

Contratante:

RG: .605.179-8
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVo Ne 11s/2019

Contratante: O MUNlclPlO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no cNPl ;; ú;;; ns 95'684'544/0001-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA'

Contratada: LUlz F. ZONIN'CNPJ: 10'620'373/0001-19' situada na Rua José Basilio de Oliveira'

250, Centro, Sala 01, Palmital - Pr'

oBJETO: "CONTRATAçÃo DE SERVIços DE PROFISSIONA-L-EMJúEDlclNA - ctlNlco GERAL 12

HoRAs - PLANrÕES NoruRN;;;;ARA ÃrurçAo NA-sEcRErARlA MuNlclPAL DE sAÚDE'

PRESTADOS INTEGRALMENTE, íO ü*i,O,' ôT PNONTTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE

'tii.iíi, ,ãrÚ*rcíPlo DE sANrA MARIA Do oEsrE"'

- sendo 96 prantões noturno no varor de Rs 1.100,00 (um Mir e cem Reais) por plantão,

totalizando o valor contratual em RS 105'600'00 (cento e Cinco Mil e Seiscentos Reais)'

Datâ de assinatura:20 de Dezembro de 2019'

Vigência: 19lr2l2O7O'
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